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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 27 (SEGUNDA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Maurício    6º BPM 

 

Fone: 99712-5628 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Marcelo  AG 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativo 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Licença Especial – Interrupção - Informação 

 

Informou o Comandante do 10º BPM, por meio do Of. nº 251/1ª Seção de 15 MAR 2017 e 

Boletim Interno nº 049, de 16/03/2017, acerca da interrupção da Licença Especial do 1º Ten QOAPM 

Mat. 920882-8/10º BPM, José Cledevaldo Monteiro de Almeida, a contar de 13 de março de 2017, 

referente ao 2º Decênio. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Publique-se; Registre-se em 

assentamentos. (Nota n° 087/2017/DGP-3/SSAD) 

 

1.2.0.   Requerimento Despachado 
 

2º Ten QOAPM PM Mat. 24431-7/SDS, Maria José de Souza - Concessão de 06 (seis) meses 

do gozo de Licença Especial, referente ao 3º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação a contar 

de 07 MAR 2017. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o Art. 

64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74.  (Nota n° 088/17/DGP-3/SSAD). 
 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

2.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social 
 

Nº 1092, de 22/03/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011, alterado pelo Decreto nº 41.458/2015,  
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R E S O L V E: 

 

Transferir, por necessidade do serviço, o Cabo PM Ademar de Albuquerque Silva, matrícula 

nº 31626-1, da Gerência do Instituto de Medicina Legal Antonio Persivo Cunha-IMLAPC/GGPOC/SDS 

para a Diretoria de Gestão de Pessoas-DGP/PMPE, devendo ser lotado em unidade operacional, 

exercendo atividade-fim policial militar. Angelo Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1093, de 22/03/2017 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 15.120, de 08 de outubro de 2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Designar, para a função de Agente de Segurança Patrimonial em órgãos do Poder 

Executivo Estadual, de acordo com o “Art. 2º” e “Art. 3º”, da Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, c/c 

com o “Art. 9º”, “Art.10.”, “Art.11.”, § 4º, e “Art.17.”, do Decreto Estadual nº 32.983/2009, alterado 

pelo Decreto Estadual nº 38.443/2012, o militar estadual inativo expresso no quadro abaixo: 

 

 
 

II - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de abril de 2017. Angelo Fernandes 

Gioia - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1094, de 22/03/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E:  
 

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 1º Sargento RRPM 

Manoel de Lima, matrícula nº 105014-1/PS-18/GP.  
 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  
 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 16 de março de 2017. Angelo Fernandes 

Gioia - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcrita do BG SDS nº 055, de 23 MAR 2017) 
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Nº 1128, de 23/03/2017 

 

O Secretário de Defesa Social em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 7º, inciso II, alínea “b” da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E:  

 

I - Excluir, ex-officio, da função de Guarda de Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento 

RRPM João Batista dos Santos, matrícula nº 111931-1/PS-15/GP, considerando o falecimento do 

servidor no dia 04 de março de 2017, no Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, 

João Pessoa - PB, tendo como “causa mortis” Insuficiência respiratória aguda, sepse, Pneumonia, 

Acidente vascular cerebral hemorrágico, sendo o óbito firmado pelo Drª. Nicole Suzanne Debbaudt, 

CRM: 5278.  

 

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 04 de março de 2017. Angelo Fernandes 

Gioia - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcrita do BG SDS nº 056, de 24 MAR 2017) 

 

2.2.0.   Da Secretaria Executivo de Gestão Integrada  

 

Nº 1129, de 23/03/2017  

 

Regulamenta normas e procedimentos para utilização e controle de módulos 

rastreadores nas viaturas da frota desta Secretaria de Defesa Social e seus órgãos 

operativos 

 

O Secretário Executivo de Gestão Integrada, no uso de suas atribuições, nos termos da 

Constituição do Estado de Pernambuco, no Art. 42, incisos I e III, pela Lei complementar nº 049 de 31 

de janeiro de 2003 no seu Art. 3º, inciso IV e pela Lei nº 13.205 de 19 de janeiro de 2007, no seu Art. 1º 

inciso VII e tendo em vista demanda procedente da Gerencia Geral do Centro Integrado de Operações 

de Defesa Social (CIODS), voltada para a necessidade de normatizar as atividades de controle e 

utilização dos módulos rastreadores, instalados nas viaturas pertencentes à frota da Secretaria de Defesa 

Social e seus órgãos operativos,  

 

R E S O L V E:  

 

1. Determinar aos Comandantes das Organizações Militares Estaduais Operacionais (OME) 

da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros, subordinadas a DIM, DIRESP, DINTER I e DINTER II, do 

Gestor da Unidade de Transportes e Oficina (UNITOF), subordinada a Diretoria de Apoio Geral da 

Policia Civil e do Chefe da Unidade de Coordenação de Operações Integradas da Policia 

Científica/CIODS que possuem em sua frota, viaturas com equipamento de Módulo Rastreador (MR), 

passem a ter como de sua inteira responsabilidade a gestão, controle, instalação, desinstalação e 

manutenção dos equipamentos, para tanto cumprindo fielmente a normatização a seguir relacionada: 
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2. DOS MÓDULOS RASTREADORES: É de inteira responsabilidade do Comandante da 

OME, com encargo (responsabilidade) para o Chefe da 4ª Seção (Fiscal Administrativo) - PMPE, Chefe 

da Divisão Administrativa (DA) - CBMPE, do Gestor da Unidade de Transportes e Oficina (UNITOF) - 

PCPE e o Chefe da Unidade de Coordenação de Operações Integradas da Polícia Científica/CIODS - 

GGPOC a gestão, controle, instalação, desinstalação e manutenção dos Módulos Rastreadores 

instalados nas viaturas;  

 

3. Os Comandantes de OME, através dos seus respectivos Chefes de 4ª Seção (Fiscais 

Administrativos), Chefe da Divisão Administrativa (DA), Gestor da Unidade de Transportes e Oficina 

(UNITOF) e Chefe da Unidade de Coordenação de Operações Integradas da Polícia Científica deverão:  

 

a. Verificar, diariamente, a situação dos módulos instalados nas viaturas no que diz respeito 

ao status de atualização ou desatualização;  

 

b. O procedimento para instalação, desinstalação e manutenção do módulo rastreador deverá 

ser da seguinte forma: O Chefe da 4ª Seção (Fiscal Administrativo), Chefe da Divisão Administrativa 

(DA), Gestor da Unidade de Transportes e Oficina (UNITOF) e Chefe da Unidade de Coordenação de 

Operações Integradas da Polícia Científica deverão acessar o suporte técnico da Empresa Vision Net 

através dos e-mails: suporte@grupoecs.com.br e cristiano@grupoecs.com.br, bem como contato 

telefônico pelo número: (81) 3412-0255, solicitando o devido agendamento, indicando o tipo de serviço, 

encaminhando em seguida, a viatura ao Galpão da Comissão de Reaparelhamento da Secretaria de 

Defesa Social (CR/SDS), sito à Rua 13 de maio, 207 Santo Amaro – Recife, procedimento este para os 

órgãos localizados na Região Metropolitana do Recife (RMR), caso esteja localizado no interior do 

Estado DINTER I e II, a Empresa Vision Net, realizará deslocamento até o município do solicitante.  

 

c. Todo serviço agendado através do suporte da Empresa Vision Net deverá ser cientificado à 

Gerência Geral do Centro Integrado de Operações de Defesa Social (GGCIODS), através do Núcleo de 

Rastreamento e Monitoramento (NRM/CIODS-SDS) pelo e-mail nucleoderastreamento@gmail.com e 

ainda pelos telefones (81) 3183-5162, 3183-5165, 3412-8222 e 99488-3558, bem como emitir 

documento pertinente;  

 

d. Exigir da empresa Vision Net, cópia da Ordem de Serviço (O.S.), constando o tipo de 

serviço realizado no veículo (instalação, desinstalação ou manutenção);  

 

e. Para efeito de gestão e controle, manter ativa pasta virtual e física contendo as respectivas 

Ordens de Serviço;  

 

f. Apurar qualquer sinistro por dolo ou culpa, o extravio, caso ocorra, do equipamento 

Módulo rastreador, nos termos da legislação vigente.  

 

4. Quando houver uma baixa ou quebra de viatura:  

 

a. Em caso de baixa ou quebra da viatura, o chefe da 4ª Seção (Fiscal Administrativo), Chefe 

da Divisão Administrativa (DA), Gestor da Unidade de Transportes e Oficina (UNITOF) e Chefe da 

Unidade de Coordenação de Operações Integradas da Polícia Científica/CIODS deverão informar de 

imediato, cientificando através de documento, ao representante ou gestor indicado pela empresa 

Locadora do veículo, que a viatura possui Módulo Rastreador. Caso a viatura permaneça baixada num 

prazo superior a 10 (dez) dias, o módulo rastreador deverá ser desinstalado, utilizando o seguinte 

procedimento: enviar formulário de agendamento através do suporte via web (suporte@grupoecs.com.br  
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e cristiano@grupoecs.com.br) da empresa de rastreamento veicular Vison Net, constando o nome do 

estabelecimento onde a viatura encontra-se, endereço, número de telefone e nome do 

funcionário/servidor que estará responsável pela viatura;  

 

b. Deverá informar à Gerência Geral do Centro Integrado de Operações de Defesa Social 

(GGCIODS), através do Núcleo de Rastreamento e Monitoramento (NRM/CIODS-SDS) pelo e-mail 

nucleoderastreamento@gmail.com e ainda pelos telefones (81) 3183-5162, 3183-5165, 3412-8222 e 

99488-3558, bem como emitir documento pertinente.  

 

5. Quando houver devolução de viatura para as Empresas Locadoras de veículos que prestam 

serviços para a Secretaria de Defesa Social:  

 

a. Em caso de devolução da viatura, o Chefe da 4ª Seção (Fiscal Administrativo), Chefe da 

Divisão Administrativa (DA), Gestor da Unidade de Transportes e Oficina (UNITOF) e Chefe da 

Unidade de Coordenação de Operações Integradas da Polícia Científica/CIODS deverão encaminhar de 

imediato, a viatura para a Comissão de Reaparelhamento (CR/SDS), antes de devolver a viatura à 

Locadora, para que seja providenciada a desinstalação do Módulo rastreador, seguindo o protocolo de 

agendamento com a Empresa Vision Net, conforme Ítem 3, letras “b” e “c” da presente Portaria;  

 

b. Deverá informar à Gerência Geral do Centro Integrado de Operações de Defesa Social 

(GGCIODS), através do Núcleo de Rastreamento e Monitoramento (NRM/CIODS-SDS) pelo e-mail 

nucleoderastreamento@gmail.com e ainda pelos telefones (81) 3183-5162, 3183-5165, 3412-8222 e 

99488-3558, bem como emitir documento pertinente;  

 

c. Deverá a Comissão de Reaparelhamento (CR/SDS), sempre que receber uma viatura por 

motivo de finalização de contrato entre locadora e SDS ou quando houver necessidade substituição 

definitiva, solicitar ao Núcleo de Rastreamento e Monitoramento (NRM/CIODS-SDS) pelo e-mail 

nucleoderastreamento@gmail.com e ainda pelos telefones (81) 3183-5162, 3183-5165, 3412-8222 e 

99488-3558, bem como emitir documento pertinente, para que seja realizada a devida inspeção pela 

Empresa Vision Net, a fim de retirar o equipamento módulo rastreador.  

 

 

6. Quando houver hipoteca, transferência ou cessão de viatura de um setor para outro, ainda 

que dentro do mesmo Órgão Operativo:  

 

a. O Chefe da 4ª Seção (Fiscal Administrativo), Chefe da Divisão Administrativa (DA), 

Gestor da Unidade de Transportes e Oficina (UNITOF) e Chefe da Unidade de Coordenação de 

Operações Integradas da Polícia Científica/CIODS deverão informar à Empresa Vision Net através dos 

e-mails: suporte@grupoecs.com.br e cristiano@grupoecs.com.br, bem como à Gerência Geral do Centro 

Integrado de Operações de Defesa Social (GGCIODS), através do Núcleo de Rastreamento e 

Monitoramento (NRM/CIODS-SDS) pelo e-mail nucleoderastreamento@gmail.com e ainda pelos 

telefones (81) 3183-5162, 3183-5165, 3412-8222 e 99488-3558, bem como emitir documento 

pertinente;  

 

 

7. Ficará a cargo da Gerência Geral do Centro Integrado de Operações de Defesa Social 

(GGCIODS), através do Núcleo de Rastreamento e Monitoramento (NRM/CIODS-SDS), a supervisão, 

fiscalização e apoio técnico operacional, sempre que necessário, no tocante às orientações constantes na 

presente Nota, com o objetivo de melhorar o aparato de gestão dos equipamentos módulos rastreadores.  
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8. Ficará a cargo da Gerência Geral do Centro Integrado de Operações de Defesa Social 

(GGCIODS), através do Núcleo de Rastreamento e Monitoramento (NRM/CIODS-SDS), alocando os 

recursos necessários junto aos Órgãos operativos que compõem a Secretaria de Defesa Social (Policia 

Militar, Corpo de Bombeiros Militar, Policia Civil e Policia Científica) e empresa contratada (Vision 

Net), para capacitação dos Funcionários Públicos das organizações Estaduais envolvidas, em data a ser 

definida, no que diz respeito à utilização do novo sistema de rastreamento e monitoramento da frota 

operacional.  

 

 

9. Os Comandantes de OME, através dos seus respectivos Chefes de 4ª Seção (Fiscais 

Administrativos), Chefe da Divisão Administrativa (DA), Gestor da Unidade de Transportes e Oficina 

(UNITOF) e Chefe da Unidade de Coordenação de Operações Integradas da Polícia Científica deverão 

manter atualizada a relação do efetivo cadastrado ou para cadastro no sistema de rastreamento 

(Autovision), enviando documento ao Núcleo de Rastreamento e Monitoramento/CIODS-SDS, 

informando a referida atualização, sempre que houver mudança em seu efetivo.  

 

 

10. Mensalmente, todos os Comandantes das Organizações Militares Estaduais Operacionais 

(OME) da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros, do Gestor da Unidade de Transportes e Oficina 

(UNITOF), subordinada a Diretoria de Apoio Geral da Policia Civil e do Chefe da Unidade de 

Coordenação de Operações Integradas da Policia Científica/CIODS possuidores de viaturas com 

módulos rastreadores, deverão produzir e enviar às suas respectivas Diretorias Operacionais e à 

Gerência Geral do CIODS/SDS relatório analítico contendo a relação das viaturas com dados 

específicos (quantidade, patrimônio, placa, modelo, local e tipo de emprego e disponibilidade), para 

controle, registro e comutação dos procedimentos de não conformidade operacional das diretrizes de 

uso dos equipamentos. José Cavalcanti Carlos Junior - Secretário Executivo de Gestão Integrada. 

 

 

(Transcrita do BG SDS nº 056, de 24 MAR 2017) 

 

 

2.3.0.   Da Corregedoria Geral  
 

Nº 247/2017 
SIGPAD: 2017.4.5.000482  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das suas atribuições que lhe 

confere o Art. 2º, inciso IV, da Lei 11.929/01, modificada pela Lei Complementar nº 158/2010;  

 

Considerando a estrita observância aos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do 

interesse público ex vi do art. 37, da CF/1988;  

 

Considerando o inteiro teor dos SIGEPE nº 7404837-6/2016 e nº 7404876-0/20016;  

 

Considerando a necessidade de apurar a acusação em desfavor de policiais militares;  

 

Considerando que os Policiais Militares do Estado, em tese, praticaram atos que não eram 

atribuição dos militares inativos.  
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R E S O L V E:  

 

I – Determinar a instauração de Sindicância Administrativa em desfavor dos policiais: 

Subten RRPM Mat. 11130-9, Marcos Antônio Lins Calado e o Cb RRPM 25209-3, Jolfer Alves de 

Oliveira; Iidesignar o Cap PM José Carlos Damasceno de Jesus para exercer as funções de Encarregado 

da mencionada Sindicância Administrativa, a fim de que se apure, em toda sua extensão, os fatos 

elencados nos supracitados SIGEPEs e seus anexos, além de outros fatos supervenientes no apuratório;  

 

III – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando os 

servidores dos fatos articulados nos SIGEPEs;  

 

IV – Determinar que sejam observados os normativos aplicáveis a espécie. R.P.C. Recife, 

22MAR2017. Antônio De Pádua Vieira Cavalcanti - Corregedor Geral/SDS. 

 

(Transcrita do BG SDS nº 056, de 24 MAR 2017) 

 

3.0.0.   SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
 

3.1.0.   Despacho 
 

Despacho do Secretário de Defesa Social do Dia 21/03/2017. Requerimento Despachado 

Processo SIGEPE Nº 5622899-5/2017 – Major PM David Gonzaga da Silva Júnior - matrícula nº 

920491- 1/DGP/PMPE. Objeto: Interrupção de Licença para Trato de Interesse Particular (LTIP), 

prevista na alínea "b", do parágrafo 1º, do artigo 64 da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto 

dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco). Despacho do Secretário de Defesa Social: 

Interromper, com efeito retroativo a 1º de março de 2017, a Licença Para Trato de Interesse Particular 

(LTIP), concedida através da Portaria 040/DGP-3, de 07/10/2015, publicada no Boletim Geral/PMPE 

193, de 14/10/2015. Angelo Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social. 
 

(Transcrito do BG SDS nº 055, de 23 MAR 2017) 
 

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL  
 

Nº  183, de 21 MAR 2017  
 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 
 

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  
 

R E S O L V E: 
 

I – Designar o Major PM Mat. 950707-8/ BPGD – FLAVIO HENRIQUE DUARTE 

SANTOS e o Capitão PM Mat. 910102-0/ BPGD – JORGE JOSÉ DE SOUZA BARBOSA, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, 

com sede no BPGD, cidade de Recife-PE, incumbida de proceder, no prazo de 60 (sessenta dias), a 

revisão disciplinar do Ex-Policial Militar IVANILDO ALVES FARIAS, nos termos dos fatos e do 

direito expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-

Policiais Militares;  
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II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 

 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto  – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº  184, de 21 MAR 2017  

 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 

 

  O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar o Major PM Mat. 950707-8/ BPGD – FLAVIO HENRIQUE DUARTE 

SANTOS e o Capitão PM Mat. 910102-0/ BPGD – JORGE JOSÉ DE SOUZA BARBOSA, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, 

com sede no BPGD, cidade de Recife-PE, incumbida de proceder, no prazo de 60 (sessenta dias), a 

revisão disciplinar do Ex-Policial Militar JOÃO JOSÉ DE LIMA, nos termos dos fatos e do direito 

expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-

Policiais Militares;  

 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 

 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto  – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº  185, de 21 MAR 2017  
 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 
 

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar o o Major PM Mat. 950707-8/ BPGD – FLAVIO HENRIQUE DUARTE 

SANTOS e o Capitão PM Mat. 910102-0/ BPGD – JORGE JOSÉ DE SOUZA BARBOSA, para, sob a  
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presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, 

com sede no CIATUR, cidade de Olinda-PE, incumbida de proceder, no prazo de 60 (sessenta dias), a 

revisão disciplinar do Ex-Policial Militar GECINILDO BARBOSA FALCAO, nos termos dos fatos e do 

direito expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-

Policiais Militares;  

 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 

 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto  – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº  186, de 21 MAR 2017  

 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 
 

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  
 

R E S O L V E: 
 

I – Designar o Major PM Mat. 920448-2/ BPTRAN – JOSENY BERNARDINO DOS 

SANTOS e o Capitão PM Mat. 104739-6/ BPTRAN – DEIVID PABLO VIEIRA, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, 

com sede no BPTRAN, cidade de Recife-PE, incumbida de proceder, no prazo de 60 (sessenta dias), a 

revisão disciplinar do Ex-Policial Militar CLAUDIO BARBOSA DE OLIVEIRA, nos termos dos fatos 

e do direito expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos 

de Ex-Policiais Militares;  
 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 
 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto  – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 187, de 21 MAR 2017  
 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 

 

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  
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R E S O L V E: 

 

I – Designar o Major PM Mat. 920448-2/ BPTRAN – JOSENY BERNARDINO DOS 

SANTOS e o Capitão PM Mat. 104739-6/ BPTRAN – DEIVID PABLO VIEIRA, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, 

com sede no CIATUR, cidade de Olinda-PE, incumbida de proceder, no prazo de 60 (sessenta dias), a 

revisão disciplinar do Ex-Policial Militar DINAMERICO BANDEIRA ROMÃO, nos termos dos fatos e 

do direito expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de 

Ex-Policiais Militares;  

 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 

 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto  – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº  188, de 21 MAR 2017  

 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 

 

 

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

I – Designar o Major PM Mat. 920448-2/ BPTRAN – JOSENY BERNARDINO DOS 

SANTOS e o Capitão PM Mat. 104739-6/ BPTRAN – DEIVID PABLO VIEIRA, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, 

com sede no BPTRAN, cidade de Recife-PE, incumbida de proceder, no prazo de 60 (sessenta dias), a 

revisão disciplinar do Ex-Policial Militar MARCOS ANTONIO DE SOUZA, nos termos dos fatos e do 

direito expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-

Policiais Militares;  

 

 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 

 

 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto  – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 
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Nº 189, de 21 MAR 2017  

 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 

 

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar o Major PM Mat. 920448-2/ BPTRAN – JOSENY BERNARDINO DOS 

SANTOS e o Capitão PM Mat. 104739-6/ BPTRAN – DEIVID PABLO VIEIRA, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, 

com sede no BPTRAN, cidade de Recife-PE, incumbida de proceder, no prazo de 60 (sessenta dias), a 

revisão disciplinar do Ex-Policial Militar TARCISIO GOMES DA SILVA, nos termos dos fatos e do 

direito expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-

Policiais Militares;  

 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 

 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto  – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 190, de 21 MAR 2017  

 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 

 

  O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar o Major PM Mat. 930031-7/4º BPM –  JOSÉ BARNABÉ DE SOUZA JUNIOR 

e o Capitão PM Mat. Mat. 102520-1/4º BPM – WELDES FELIPE DE BARROS SILVA, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, 

com sede no 4º, cidade de Caruaru-PE, incumbida de proceder, no prazo de 60 (sessenta dias), a revisão 

disciplinar do Ex-Policial Militar ANAELSON TEIXEIRA SILVA, nos termos dos fatos e do direito 

expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-

Policiais Militares;  

 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 
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III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto  – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 192, de 21 MAR 2017  

 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 

 

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar o Ten Cel PM Mat. 1860-0/DASDH – MARDENNY CAVALCANTI MAIA e o 

Capitão PM Mat. 106228-0/DASDH – JULIANE CARVALHO DE SANTANA, para, sob a presidência 

do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, com sede na 

DASDH, cidade de Recife -PE, incumbida de proceder, no prazo de 60 (sessenta dias), a revisão 

disciplinar do Ex-Policial Militar RONALDO JOSE DOS SANTOS, nos termos dos fatos e do direito 

expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-

Policiais Militares;  

 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 

 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto  – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 193, de 21 MAR 2017  

 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 

 

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar o Ten Cel PM Mat. 1860-0/ DASDH – MARDENNY CAVALCANTI MAIA e 

o Capitão PM Mat. 106228-0/ DASDH – JULIANE CARVALHO DE SANTANA, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, 

com sede na DASDH, cidade de Recife -PE, incumbida de  proceder,  no  prazo  de  60 (sessenta dias), a  
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revisão disciplinar do Ex-Policial Militar ROSIVALDO DOS SANTOS , nos termos dos fatos e do 

direito expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-

Policiais Militares;  

 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 

 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto  – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 194, de 21 MAR 2017  

 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 

 

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar o Major PM Mat. 930027-9/9º BPM –  ALVARO BANTIM RIBEIRO e o 

Capitão PM Mat. Mat. 950690-0/9º BPM – LUCAS DE LIMA NOBERTO, para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, com sede no 9º, 

cidade de Garanhuns-PE, incumbida de proceder, no prazo de 60 (sessenta dias), a revisão disciplinar do 

Ex-Policial Militar JOAO BATISTA DE MORAIS, nos termos dos fatos e do direito expostos no 

relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-Policiais Militares;  

 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 

 

 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto  – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 195, de 21 MAR 2017  

 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 

 

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  
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R E S O L V E: 

 

I – Designar o Major PM Mat. 930027-9/9º BPM –  ALVARO BANTIM RIBEIRO e o 

Capitão PM Mat. Mat. 950690-0/9º BPM – LUCAS DE LIMA NOBERTO, para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, com sede no 9º, 

cidade de Garanhuns-PE, incumbida de proceder, no prazo de 60 (sessenta dias), a revisão disciplinar do 

Ex-Policial Militar JOSÉ AMAURY FERREIRA DE BARROS, nos termos dos fatos e do direito 

expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-

Policiais Militares;  

 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 

 

 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto  – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 196, de 21 MAR 2017  

 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 

 

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

I – Designar o Major PM Mat. 940283-7/RPMON – LUIZ FERNANDO COELHO DE 

OLIVEIRA e o Capitão PM Mat. 980022-0/RPMON – GUSTAVO FREDERICO FARIAS 

RODRIGUES, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar Revisional, com sede no RPMON, cidade de Recife-PE, incumbida de proceder, no prazo de 

60 (sessenta dias), a revisão disciplinar do Ex-Policial Militar GILBERTO FREIRE DE LIMA, nos 

termos dos fatos e do direito expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos 

Administrativos de Ex-Policiais Militares;  

 

 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 

 

 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto  – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 
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Nº 197, de 21 MAR 2017  

 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 

 

 

 

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar o Major PM Mat. 940283-7/RPMON – LUIZ FERNANDO COELHO DE 

OLIVEIRA e o Capitão PM Mat. 980022-0/RPMON – GUSTAVO FREDERICO FARIAS 

RODRIGUES, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar Revisional, com sede no RPMON, cidade de Recife-PE, incumbida de proceder, no prazo de 

60 (sessenta dias), a revisão disciplinar do Ex-Policial Militar JOAO LUIZ DE AMORIM, nos termos 

dos fatos e do direito expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos 

Administrativos de Ex-Policiais Militares;  

 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 

 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto  – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 198, de 21 MAR 2017  

 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 

 

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  

 

R E S O L V E: 

 

 

I – Designar o Major PM Mat. 940283-7/RPMON – LUIZ FERNANDO COELHO DE 

OLIVEIRA e o Capitão PM Mat. 980022-0/RPMON – GUSTAVO FREDERICO FARIAS 

RODRIGUES, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar Revisional, com sede no RPMON, cidade de Recife-PE, incumbida de proceder, no prazo de 

60 (sessenta dias), a revisão disciplinar do Ex-Policial Militar JOSE BARBOSA DA SILVA , nos termos 

dos fatos e do direito expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos 

Administrativos de Ex-Policiais Militares;  
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II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 

 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto  – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 199, de 21 MAR 2017  

 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 

 

 

  O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar o Major PM Mat. 940283-7/RPMON – LUIZ FERNANDO COELHO DE 

OLIVEIRA e o Capitão PM Mat. 980022-0/RPMON – GUSTAVO FREDERICO FARIAS 

RODRIGUES, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar Revisional, com sede no RPMON, cidade de Recife-PE, incumbida de proceder, no prazo de 

60 (sessenta dias), a revisão disciplinar do Ex-Policial Militar OTONIEL RAIMUNDO PEDROSA DA 

SILVA, nos termos dos fatos e do direito expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de 

Requerimentos Administrativos de Ex-Policiais Militares;  

 

 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 

 

 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto  – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 200, de 21 MAR 2017  

 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 

 

 

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  
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R E S O L V E: 

 

I – Designar o Major PM Mat. 940279-9/18º BPM – JOSÉ MÁRIO CANEL FIGUEIREDO 

e a Capitão PM Mat. 102124-9/18º BPM – DANIELLY MARQUES DE SOUZA, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, 

com sede no 18º BPM, cidade de Cabo de Santo Agostinho-PE, incumbida de proceder, no prazo de 60 

(sessenta dias), a revisão disciplinar do Ex-Policial Militar CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO, nos 

termos dos fatos e do direito expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos 

Administrativos de Ex-Policiais Militares;  

 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 

 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto  – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

5.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO  
 

5.1.0.   Diretoria de Apoio Administrativo ao Sistema de Saúde 

 

5.1.1.   Extrato de Termos Aditivos 

 

Extrato de Termos Aditivos (Interior) nº 004/17 T.A. nº 117/2017: 6º T.A ao Contrato nº 

120/2012, empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICA DR. RICARDO VASCONCELOS 

LTDA-ME (CARDIOLAB), prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; 

T.A. nº 118/2017: 6º T.A ao Contrato nº 121/2012, empresa SERFISIO – SERVIÇO DE 

FISIOTERAPIA GERAL E REABILITAÇÃO PETROLINA LTDA, prorrogando o prazo de vigência 

no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 119/2017: 6º T.A ao Contrato nº 122/2012,empresa 

CEDILA–CENTRO DE DIAGNÓSTICO CLÍNICO E LABORATORIAL DO SÃO FRANCISCO 

LTDA-EPP, prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 120/2017: 

6º T.A ao Contrato nº 123/2012, empresa CDI–CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA, 

prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 121/2017: 6º T.A ao 

Contrato nº 124/2012,empresa HOSPITAL PRÓ-MATRE DO JUAZEIRO, prorrogando o prazo de 

vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 122/2017: 6º T.A ao Contrato nº 

125/2012,empresa INSTITUTO DE OLHOS DO VALE DO SÃO FRANCISCO LTDA, prorrogando o 

prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 123/2017: 6º T.A ao Contrato nº 

127/2012, empresa CLINICA OFTALMOLÓGICA DR. JOSÉ ALVINO LTDA-ME (CLIOFT), 

prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 124/2017: 6º T.A ao 

Contrato nº 128/2012,empresa CLINICA MUCCINI & GUEDES S/C LTDA, prorrogando o prazo de 

vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017;T.A. nº 125/2017: 6º T.A ao Contrato nº 

129/2012,empresa CLÍNICA UROLÓGICA DE PETROLINA, prorrogando o prazo de vigência no 

período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 126/2017: 6º T.A ao Contrato nº 131/2012,empresa 

CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM DE JUAZEIRO LTDA, prorrogando o prazo de 

vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 127/2017: 6º T.A ao Contrato nº 132/2012, 

empresa INSTITUTO SOCIAL DAS MERENDEIRAS DA PAZ, prorrogando o prazo de vigência no 

período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 128/2017: 6º T.A ao Contrato nº 133/2012,empresa 

CLÍNICA DE REABILITAÇÃO DO ARARIPE LTDA-ME, prorrogando o prazo de vigência no 

período  de  01/01/2017  a  31/12/2017;  T.A.  nº  129/2017:  6º  T.A ao  Contrato  nº  134/2012, empresa  
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CENTRO MÉDICO POR IMAGEM DR. ALEXANDRE RAMOS(RADMAGEM), prorrogando o 

prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 130/2017: 6º T.A ao Contrato nº 

135/2012,empresa CENTRO DE ANÁLISES CLÍNICAS ESPECIALIZADAS LTDA-ME, prorrogando 

o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 131/2017: 6º T.A ao Contrato nº 

136/2012, empresa CLÍNICA MÉDICA DO ARARIPE, prorrogando o prazo de vigência no período de 

01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 132/2017: 6º T.A ao Contrato nº 137/2012,empresa JOSÉ ESDRAS 

RODRIGUES ALVES e CIA LTDA-ME, prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 

31/12/2017;T.A. nº 133/2017: 6º T.A ao Contrato nº 138/2012,empresa HOSPITAL E MATERNIDADE 

SÃO FRANCISCO DE ASSIS(SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO), prorrogando o prazo 

de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 134/2017: 1º T.A ao Contrato nº 182/2016, 

empresa D.C MODESTO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS-ME(UNILAB), prorrogando o 

prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; Recife-PE, 23/03/2017. Robson Inácio Vieira 

- TC PM Diretor da DASIS. 

 

(Transcritos do DOE nº 056, de 24 MAR 2017) 

 

6.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

6.1.0.   Normatização do Horário de Funcionamento da DGP-1 

 

Considerando a necessidade de melhor atender ao público interno da PMPE, como também a 

busca de uma melhor eficiência administrativa na DGP-1, passa a vigorar a partir do dia 03 ABR 2017, 

que o atendimento ao público interno da PMPE, pela DGP-1, ocorrerá nas segundas-feiras das 08h00 às 

12h00 e das 13h00 às 15h00, e nas terças e quintas-feiras, no horário das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 

15h00.  (Nota nº 182/2017/DGP-1). 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Despacho Decisório  

 

Nº 003/2017-SSPL/DGP-8 

Assunto: Decisão em sede de Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina. 

Origem: Portaria do Comando do 24ºBPM, nº 19/2015, de 16 de novembro de 2015. 

Encarregado: 1º Ten PM Mat. 106237-9, Samuel Amâncio Pereira Neto 

Licenciando: Sd PM Mat. 111329-1/24º BPM, Paulo Vito Marques 

Fato Processado: Conteúdo descrito na sindicância procedida pelo 2º Ten PM/24º BPM, João Henrique 

Marques Moraes de Lira, em que figura como investigado o Sd PM Paulo Vito 

Marques, acusado como responsável pelo desaparecimento de um capacete carga da 

PMPE e de uma chave de ignição de motocicleta pertencente ao Sd PM Jadilson/24º 

BPM, ocorridos no interior do alojamento dos cabos e soldados do 24ºBPM, no mês de 

março de 2015. 

 

De início, frise que o Processo Administrativo Disciplinar em apreço teve sua primeira 

conclusão em 12 de abril de 2016 após  os trabalhos realizados pelo encarregado, Cap PM Mat. 930064- 
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3/24ºBPM – CARLOS ALBERTO BELARMINO DE ANDRADE, que recomendou o licenciamento 

ex-officio a bem da disciplina do Sd PM PAULO MARQUES, tendo o Comandante do 24ºBPM também 

entendido que o licenciando afetou o pundonor militar, a honra pessoal, o decoro da classe e o 

sentimento do dever, opinando assim que fosse o Soldado em epígrafe licenciado das fileiras desta 

Corporação. Ato contínuo, a autoridade instauradora do PL remeteu o PAD a este Comando Geral a fim 

de serem tomadas as medidas julgadas cabíveis (fls. 326, 327, 329 e 330). 

 

Todavia, visando a realização de atos em homenagem ao princípio constitucional da ampla 

defesa, foram os autos devolvidos ao Comandante da citada OME para diligências complementares, 

conforme Despacho Decisório nº 32/2016-SSPL/DGP-8 publicado no Boletim Geral nº 212, de 17 de 

novembro de 2016. 

 

Findas as diligências e elaborado um novo relatório, desta feita sob a incumbência do 1º Ten 

PM AMÂNCIO, foi o PAD novamente encaminhado a este Comando Geral para as devidas 

providências, estando assim o processo administrativo disciplinar pronto para análise e decisão, 

conforme as exposições de motivo a seguir elencadas. 

 

Concluiu o Oficial encarregado do feito que o licenciando cometeu condutas criminosas bem 

como feriu a honra pessoal, o pundonor policial militar e o decoro da classe, opinando o encarregado 

que fosse o acusado nestes autos licenciado das fileiras desta Instituição, no que teve o aval do 

Comandante do 24ºBPM (fls. 346 a 348 e 350 a 352). 

 

Fez constar ainda o responsável pelas diligências que foram juntadas ao processo de 

licenciamento cópia da Instrução Provisória de Deserção e da Sindicância realizada pelo Cap PM João 

Henrique Marques Morais de Lira, relativa aos fatos objeto deste PL, além de terem sido observados 

durante a instrução deste feito preceitos e princípios da ampla defesa e do contraditório, mesmo diante 

da ausência do licenciando, quando passou a incorrer em Crime de Deserção (fl. 349), ao qual passou a 

responder perante a Justiça Militar Estadual. 

 

 

Quanto aos fatos objeto deste processo de licenciamento, expôs o encarregado do PAD que o 

licenciando incorreu no que dispõe o Art. 240 do Código Penal Militar, quando da subtração do capacete 

que estava na posse de outro miliciano, nas dependências do 24ºBPM. Assim, discorreu o encarregado 

que no dia 29 de março de 2015, o Oficial de Operações da referida Unidade confeccionou uma 

comunicação de serviço referente ao desaparecimento de um capacete de motocicleta carga da PMPE, 

que estava sob a responsabilidade do Sd PM Mat. 115252-1/24ºBPM - JADILSON, após relatos deste 

Soldado, quando afirma que o equipamento de segurança tinha desaparecido do interior do alojamento 

dos Cabos e Soldados do retro mencionado batalhão, juntamente com a chave da moto particular 

pertencente ao Sd JADILSON, cujo objeto estava preso ao capacete. 

 

 

Diante das acusações, alegou a defesa que o licenciando incorreu em erro, pois pegou o 

capacete de outro policial, achando que estava de posse do seu, argumentando o defensor dativo que é 

notório que durante a passagem de serviço há muitos policiais que entram e saem do alojamento para 

vestir ou trocar de fardamento, e nesse intervalo os milicianos deixam em cima de beliches ou das 

bancadas vários pertences pessoais, como fardas, capacetes, chaves de motos, dentre outros. Dessa 

forma, verificou o defensor que no momento da saída o licenciando não agiu dolosamente, pois teve o 

animus de pegar seu capacete que de certo modo é muito parecido com o capacete que estava sob a 

responsabilidade do companheiro (fl. 344).    
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Assim, concluiu a defesa que em tese não haveria crime diante da situação típica apresentada 

nos autos, já que o artigo 20 do Código Penal prescreve que “o erro sobre o elemento constitutivo do 

tipo legal de crime exclui o dolo, mas permite a punição por crime culposo”. Socorrendo-se agora à 

legislação castrense, fez constar o defensor que o Código Penal Militar também corrobora com o 

entendimento anteriormente descrito, ao prever em seu artigo 33 que “Salvo os casos expressos em lei, 

ninguém pode ser punido por fato previsto como crime senão quando o pratica dolosamente”, ou seja, 

como não houve dolo na conduta, mesmo sendo crime, não se pune a conduta culposa de fato tipificado 

como furto (fl. 344).  

 

Ato contínuo, solicitou a defesa o arquivamento do processo de licenciamento em análise em 

virtude da falta de componentes legais que qualifiquem a conduta criminosa, justamente por ter 

incorrido o licenciando em erro, não agindo com condutas tidas como dolosas. 

 

A respeito dos argumentos da defesa de que não houve conduta criminosa por parte do 

acusado nestes autos, é de suma importância esclarecer que o processo de licenciamento visa apurar 

atitudes éticas e morais do investigado que possam denegrir a imagem da administração pública, em 

especial da PMPE, não tendo como alvo o processo administrativo disciplinar investigar condutas 

criminosas, as quais  -  por ventura constatadas - serão objetos de instrução na seara judicial, como de 

fato ocorreu durante esta investigação, cujos autos foram encaminhados ao ministério público, estando 

atualmente o acusado neste processo administrativo disciplinar também respondendo a processo crime 

perante a justiça militar estadual.  

 

Embora alegue a defesa que o licenciando não tenha agido de forma dolosa, as evidências 

demonstradas nos autos por meio das provas produzidas nesta apuração, inclusive com depoimentos 

harmônicos e ricos em detalhes, não deixam dúvidas quanto à vontade de agir do acusado quando se 

apodera de forma ilegal e antiética do capacete carga da corporação sob a responsabilidade do 

companheiro de caserna Sd JADILSON além da chave da motocicleta pertencente a este último 

miliciano. 

 

A testemunha, Sr. Ivan de Normando Silva, afirma nestes autos que o Sd PAULO 

MARQUES pegou emprestada a moto deste cidadão com seu capacete de cor preta e ao devolver o 

veículo deixou outro capacete que não era o mesmo, entretanto, idêntico ao da ROCAM da aludida 

Unidade, e que ao pegar o capacete que estava em cima da moto, o Sr. Ivan notou que havia uma chave 

de moto enrolada dentro do capacete, tendo o Sr. Ivan devolvido de imediato a chave ao Sd PAULO 

MARQUES, tendo inclusive o civil perguntado ao Soldado se a chave era do militar, quando este 

responde que não, e em seguida o licenciando joga a chave nas proximidades do Conjunto Jardim do 

Capibaribe, na saída para a Vila do Pará, em Santa Cruz do Capibaribe-PE (fl. 095).  

 

Consta ainda do termo de declarações prestado pelo Sr. Ivan que este, ao entregar o capacete 

ao Sd PM R MACHADO na ocasião em que foi abordado, lembrou da chave da moto e retornou ao 

local onde esta foi jogada pelo Sd PAULO MARQUES, tendo localizado-a e entregue ao Sd PM 

JADILSON. Impende ainda destacar que o Sr. Ivan afirma nestes autos que permaneceu com o capacete 

entregue pelo licenciando por vários dias antes de se encontrar com o Sd PM R MACHADO (fl. 096), o 

que reforça a tese de que o licenciando simplesmente não agiu de forma culposa.  

 

Afirmou o Sd PM R MACHADO ao ser questionado pelo encarregado do PL (fl. 098) que 

em nenhum momento foi procurado pelo licenciando para comentar sobre o fato alvo deste processo 

administrativo disciplinar. Quanto ao Sd PM JADILSON, este manteve contato com o Sd PAULO VITO 

MARQUES a respeito do capacete, tendo o licenciando dito que havia pego por engano (fl. 100).  
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Conforme se vê dos depoimentos acima, apesar da defesa afirmar que o licenciando pegou o 

capacete por engano, o acusado não teve a iniciativa esperada de manter contato com o Sd PM 

JADILSON ou com outro policial militar para sanar o problema. A alegação da defesa se torna ainda 

mais frágil quando o próprio Sr. Ivan alerta o Sd PAULO MARQUES de que o capacete entregue ao 

civil não pertencia a este, ocasião em que o licenciando ainda arremessa a chave da moto fora, 

realizando com isso atos reprováveis em relação ao bem do Sd JADILSON e do material carga da 

PMPE, demonstrando comportamentos claramente não condizentes com a de um policial militar.   

 

Como visto, em nenhum momento demonstrou o acusado interesse em procurar solucionar a 

suposta confusão dita pelo licenciando quando pegou o capacete do Sd JADILSON e as chaves que 

estavam juntas ao equipamento. Nesse sentido, relatou o primeiro Oficial designado para proceder a 

investigação que em nenhum momento o licenciando fez menção de arrependimento, não fazendo 

nenhum contato com os envolvidos no evento, tendo por diversas vezes o encarregado procurado entrar 

em contato com o Sd PAULO MARQUES, sem êxito, inclusive efetuado deslocamento à residência do 

acusado, só conseguindo manter contato com a esposa deste, devido a sua ausência, estando com isso 

aberto em desfavor do licenciando, perante a Justiça Militar Estadual, o Processo de Deserção nos 

termos do Art. 187 do Código Penal Militar (fls. 115 e 116). 

 

Diante do que foi apurado neste processo administrativo disciplinar, conclui-se que as 

condutas demonstradas pelo licenciando vão totalmente de encontro aos preceitos éticos e morais quão 

preservados pela Instituição Polícia Militar, e que embora conste nos assentamentos do acusado alguns 

elogios, o militar encontra-se no comportamento Insuficiente face 03 (três) prisões administrativas 

disciplinares sofridas ante irregularidades praticadas, conforme se vê nos documentos de folhas 178, 

179 e 183.  

 

Enfim, as comprovações das acusações objeto desta investigação, quando o licenciando, 

abusando da natural confiança dos companheiros de caserna, adentra em instalação castrense e se 

apodera de forma ilegal e antiética de material carga da PMPE e da chave da motocicleta pertencente ao 

Sd PM JADILSON, sem o menor arrependimento nem interesse em devolver os materiais, inclusive 

podendo também prejudicar o outro Soldado que era  responsável pelo capacete carga da Unidade, 

estando devido a isso o acusado respondendo ao processo crime nº 0010940-17.2016.8.17.0001 perante 

à Vara da Justiça Militar Estadual, mostram sobejamente grave ofensa aos valores da Instituição, ferindo 

dessa forma o licenciando o decorro da classe, a honra pessoal, o sentimento do dever e o pundonor 

militar, não reunindo dessa maneira o Sd PM  Mat. 111329-1/24ºBPM – PAULO VITO MARQUES 

condições de permanecer integrando os quadros da PMPE, o que torna o supracitado miliciano 

incompatível para com a função policial militar, devendo dessa forma ser definitivamente licenciado dos 

quadros desta corporação. 

 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

 

I – Concordar com o encarregado do presente processo administrativo disciplinar e com o 

Comandante do 24ºBPM, que entenderam pelo Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina, do Sd 

PM PAULO MARQUES, dos quadros desta Corporação, pelas razões fáticas e jurídicas carreadas aos 

autos; 

 

II -  Aplicar a pena de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina ao Sd PM Mat. 

111329-1/24ºBPM – PAULO VITO MARQUES, com fulcro no que dispõem  o Art. 28, IV, e o Art. 30, 

§1º, I, ambos da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, c/c o Art. 109, II, § 2º, alínea “c”, da Lei nº 

6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares de Pernambuco), e Art. 8º, do Decreto  
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nº 22. 114, de 13 de março de 2000 (Regulamento de Ética Profissional dos Policiais Militares deste 

Estado), pelos motivos anteriormente expostos; 

 

III - Remeter cópia desta decisão e do relatório do Encarregado do presente Processo 

Administrativo Disciplinar ao Corregedor Geral da SDS, Chefe da 2ª Seção do EMG e ao Comandante 

do 24ºBPM, para conhecimento e providências cabíveis; 

 

IV – Arquivar os autos originais do Processo de Licenciamento nos assentamentos do 

licenciando; 

 

V – Publicar esta decisão, na íntegra, em Boletim Geral da PMPE, e Portaria de 

Licenciamento em Diário Oficial do Estado. 

 

VI – Contar os efeitos desta pena a partir da data de publicação da Portaria de Licenciamento 

em Boletim Geral da PMPE. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante 

Geral da PMPE. 

 

 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA – Ten-Cel QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

E riquezas e glória vêm de diante de ti, e tu dominas sobre tudo, e na tua mão há força e 

poder; e na tua mão está o engrandecer e o dar força a tudo. (1 Crônicas 29:12) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/1cr/29/12+

